
RESOLUÇÃO SMA - 19, DE 14-4-2005 

Prorroga o prazo para conclusão dos 
trabalhos do Grupo Gestor, instituído por 
meio da Resolução SMA nº 03, de 7 de 
janeiro de 2005 

 
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve: 
Artigo 1º - Fica prorrogado em 90 dias o prazo, estipulado no item I, artigo 2º, da 
Resolução SMA nº 03, de 7 de janeiro de 2005, com vistas a elaboração e estruturação 
do Programa de Proteção à Fauna Silvestre do Estado de São Paulo. 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Fonte: IMESP - Volume 115 - Número 71 - São Paulo, sexta-feira, 15 de abril de 2005  
 


